
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 
LEI NQ 1.126 

De 7 de julho de 1962 

DispÕe sôbre concessão de Cadeiras
prêmio à alunos que se destacarem 
no Curso de Formação de Professores 
I'rimárioe,-

Artigo 12 - Serão atribuidas, anualmente, a 
título de estímulo, 3 (três) Cadeiras-prêmio, independente
mente de concurso, aos alunos que concluirem o Curso de Fo~ 
mação de Professores Irimários e o de lperfeiçoamento de ~ 
Professores Primários e que preencherem as seguintes condi--çoes: 

a) -

b) -

c) -

uma ao aluno que concluir o Curso de Fo~ 
mação de Professores Primários em estabe 
lecimento oficial estadual no Município
de Araraquara que obtiver o primeiro lu
gar e, na sua desistência, ao que obtiver 
o secundo lugar na cla~-r.ificação de con
clusão do Curso,com médià igual ou supe
rior a 9 (nove); 

uma ao aluno que concluir o Curso de For 
mação de Professores :Primários com a mai 
or média dentre todas as escolas particu 
lares -,xistentes no Município desde que
a refer:l:-'la média seja igual ou superior 
a 9 (nove); 

uma ao aluno que concluir o Curso de Aper 
feiçoamento de Pro:essores Primários, em
estabelecimento oficial estadual no Muni 
cípio de Araraquara que obtiver o primei: 
ro lugar e, na sua desistencia, ao que ob 
tiver o segundo lugar na classificação de 
conclusão do Curso, com média igual ou 
superior a 9 (nove); 

Parágrafo único - No caso de empate em um ou -
nutro caso 1 o prêmio será oferecido ao de mais idade.-

Artigo 2º - ~stas nomeaçÕes serão para o exerci 
cio do magistério por l (um) ano , em caráter de interinidade, 

Artigo 3º - ~ata lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


